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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI N9 25/86. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPILEMENTAR E 

DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.* 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do 

Espírito Santo, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal Aprovou e Eu Sancio

no a. seguinte LEI: 

ARTIGO 19- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Suplementar, na importância de Cz$ 25,000,00 (vi~ 

te .-cinc~D; mil :_eruzai:J~.~s), na dotação 06 - Serviço de Saúde' 

e Bem Estar Social, 3230 - Transferências a Instituições P!i 

vadas, Letra "L" JUPAI. 

ARTIGO 29- As despesas decorrentes do Artigo lº desta Lei correrá à con 

ta da anulação da dotação 04.1- Tributação Fiscalização e Ar 

recadação - 3110- Pessoal. 

ARTIGO 39- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇJ\O DO CASTELO, aos 

vinte e seis dias do mês de setembro de 1986. 

Prefei1;p1 Municipal 
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PREFEITURA 
ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESPIRITO SANTO 

OE CONCEIÇÃO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 25/86, 

SENHORA PRESIDENTA, 

SENHORES VEREADORES, 

DO CASTELO 

Com a presente mensagem queremos fazer algumas considerações 

a respeito do Projeto de lei nº 25/86, q~e visa Autorização legislativa 

para que o Executivo Municipal possa repassar a Verba de Cz$ 25,000,00 

( Vinte cinco• mil cruzados), ao grupo de Jovens de Conceição do Caste

lo - J.U.P.Z!.I.( Jovens Unidos para Amar os Irmãos). 

É do conhecimento de V.Sas., que Conceição do Castelo, rea

liza todos os anos a Festa em Homenagem a Nossa Senhora Aparecida. Este 

ano a realização da Festa, está a carga.do Grupo de Jovens JUPAI; que 

está trabalhando a cerca de um mês nesse sentido. 

O Referido Grupo de Jovens está disposto a realizar uma gr~n 

de festa, conforme programa que nos foi apresentado, can: Show popular, 

Show de Paraquedas, Bailes, presenças de S.Exª. o Governador do Estado, 

presença de S.Exª.Revmª. o Bispo Diocesano, presença do Ex~igário desta 

Paróquia, Frei Alaor dos Santos, Festival de Sorvetes, Etc •. 

Todas essas programações ficam muito caro hoje em dia, e por 

isso mesmo o Executivo Municipal, se propoe, no caso, aprovado o prese~ 

te Projeto, repassar os recursos acima citado para ajudar, apoiar, de / 

fonna efetiva a realização da dita Festividade. 

O apoio aos jovens, que buscam a realização de um grande ev~,n 

to, que certamente contará com a presença macissa do povo, entendemos / 

ser uma medida justa. Por isso rogamos a apoio de forma unânime das caros 

Edis, para que a presente proposição seja transformada em Lei. 

Nesta oportunidade, reiteramos votos da mais alta estima, 

Atenciosamente 

Prefei~ó Municipal 
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Câmara · M unicip'~l de Conceição do Castelo 

PARECER 
.·.·· ··. 

COMISSlO D E FINANÇAS E ORÇAMENTO 
. ··~ .• ,.l.· ·, 

ASSUNTO: PROJETO DE r;EI N2 25/86. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE qoNCEIÇ~O DO CASTELO-ES. 
• . ·i 

A COMIS~1(o DE FII~ANÇA~ E ORÇAMENTO da Câmara Muni-: 
. . ,.._ .. ,,. " ; . 

cipal de Conceiçao·d.o Castelo-Es., apos examinar devidamente o prQ 
jeto d e Lef n2 2,/86, que dispõe sobre ABERTURA DE. êm!DITo ADICIO
NAL SUPLEMllNTÁR E DJ.. OUTRAS PROVID:mNCIAS, Projeto este de Autoria. 
do EXmo·· S~. Chefe do Pôder Ex~cutivo M~7iiCipal, resolve dar.· o ·seu , ' ..... . . ' .. 

parecer favorave1 a a:provaçao do referid6 projeto,, conforme r.edigj. 
··' r' 

do. 

Sal.a d~.s Sessõe's; em 07 de outubro de 1986. 
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cipal ?.e Co~ç~iç~ do Çastelo-ÊS. ,: ·à~ós examitrat-··devi,dame·nté.:o P.rg. 
jetó d e Le:t;.~_r,i9 2;/86,· que dispõe sobre .ABERTURA DE C~DITO · ADIGIO

·fü\L · SUPLEI~tlTJ\R E DÁ OUTRAS ·:P_ROVIDÉNCIASj ·Projeto este "dê JúitQria 
. 'do EXmo~ _sr. Chet:e do. Poder Executivo Municipal, resolve dar o seu 

parecer favo~av.~J.. à. aprovação 'ci()referido projeto cc)nform~,,.redigido. 

... ;.• 

, .. , . 

-,,_., 

1 . 

, . ' 

! 

SaJ.a das sê'ssÕeé, em. O?. de çutuptci .. de 1986~: 
• ' ·, 1 - ••• '· 

'M·"• 

JOSI!S VIEIRA DE MELO 
~ . - . . ·, 

' ' 
.. - .. 

/ -
i 

~Iio-~-' 



o 

ESTllDO DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Cjmara t·.H il~iMI de concalcâo do Castela 
·"· S::, SANi"O / 

Aprovudu em ~».1:02 discussão por 
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